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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 

1 - Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

2 - Requisitante: Luana Moreira de Souza Alves 

 

3 - Descrição do objeto e quantidades: O objeto da presente demanda consiste na 

realização de reparos pontuais no forro de Drywall da Unidade Básica de Saúde (UBS) 

localizada na Comunidade Bocaina. Os reparos abrangem trincas, desplacamentos, 

manchas e outras irregularidades identificadas durante a avaliação preliminar. A 

quantidade de reparos necessários será determinada com base na extensão dos 

danos observados durante a execução dos serviços. 

 

Problema resumido: O forro de Drywall da Unidade Básica de Saúde (UBS) na 

Comunidade Bocaina apresenta diversas patologias, incluindo trincas, 

desplacamentos, manchas e outras irregularidades, comprometendo tanto a 

estética quanto a funcionalidade do ambiente de saúde. Esses problemas 

representam uma barreira significativa para a plena operacionalização da UBS e 

para o acesso adequado aos serviços de saúde pela comunidade local. A realização 

dos reparos é imprescindível para mitigar tais problemas e garantir um ambiente 

seguro e adequado para o atendimento à saúde. 

 

4 - Justificativa da necessidade:  

A necessidade de dispensa para a realização dos serviços de reparo no forro de 

Drywall da UBS em Bocaina é fundamentada na avaliação preliminar que 

evidenciou diversas patologias comprometendo a estrutura. A inspeção minuciosa 

revelou trincas, desplacamentos, manchas e outras irregularidades que 

comprometem não só a estética, mas também a funcionalidade do ambiente de 

saúde. A conclusão desses reparos é crucial para garantir a plena funcionalidade 

da UBS e o acesso adequado aos serviços de saúde pela comunidade de Bocaina. 
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5 - Resultados pretendidos: 

5.1 - A contratação proposta visa alcançar os seguintes resultados: 

 

Os resultados almejados com a execução dos reparos no forro de Drywall da Unidade 

Básica de Saúde (UBS) em Bocaina incluem: 

 

 Eliminação das trincas, desplacamentos, manchas e outras irregularidades 

identificadas durante a avaliação preliminar. 

 Restauração da integridade estrutural do forro, garantindo sua durabilidade e 

estabilidade a longo prazo. 

 Melhoria significativa no ambiente de saúde oferecido pela UBS, 

proporcionando um espaço seguro, limpo e adequado para o atendimento à 

comunidade. 

 Aumento da confiabilidade e credibilidade da UBS junto à comunidade local, 

demonstrando o compromisso das autoridades responsáveis com a qualidade 

dos serviços de saúde. 

 Contribuição para o bem-estar e qualidade de vida da comunidade, 

assegurando finalmente o acesso aos serviços de saúde tão necessários. 

 

 

5.1.1 - Atendimento das normas legais indicadas na Lei 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal 310/2024;  

 

5.1.2 - Proporcionar atendimento de qualidade aos munícipes; 

 

Modalidade de Licitação sugerida: Dispensa. 
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Dotação orçamentária: A dotação orçamentária destinada ao pagamento do 

objeto licitado está prevista e indicada no processo pela LOA, com recursos próprios:  

 

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

17161 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

1716110 SAÚDE 

1416110.301 ATENÇÃO BÁSICA 

1716110.301.0014 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

1716110.301.0014.2066 MANUT.ATIV. ATENÇÃO BÁSICA 

3339036000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 

Requisitos necessários para a contratação: O serviço está descrito considerando 

padrões mínimos de qualidade, bem como os requisitos indispensáveis à 

contratação, como previstos na Lei 14.133/2021, de forma a permitir a contratação 

de empresa para o fornecimento dos itens. 

 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à contratação: 

Análise da documentação de habilitação de documentação de capacidade 

técnica além de exigir apresentação da proposta nos termos do que prevê o §2º do 

Art. 94 da Lei 14.133/2021. 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e 

demais providências cabíveis. 

 

Grão Mogol/MG, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 


